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TERCEIRO                    ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 37/2024 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PATOS DE MINAS E A CASA DA ACOLHIDA 

 

Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 37/2024, celebrado em 17 de maio de 2024, que entre 

si fazem  o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, 

com sede a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de 

Minas - MG, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº 

***.351.***- **, Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado 

nesta cidade e a CASA DA ACOLHIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.883.534/0001-27, com sede 

a Rua JOSÉ FELIPE MELO, nº 40 – Bairro Cerrado, Patos de Minas, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela presidente Cristiane Costa Silva 

Tavares, nacionalidade brasileira, portadora do C.P.F n° ***.661.***-** e Carteira de Identidade nº 

M-*.027.*** SSP/MG, residente e domiciliada em Patos de Minas, resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.473 de 

24/07/2023 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.593 de 21/12/2023, Lei Municipal de 

Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.594 de 21/12/2023, alterada 

pela Lei nº 8.653 de 02/05/2024 e Lei nº 8.776 de 19/12/2024, Decreto Municipal nº 5.889 de 

21/01/2025 que reestrutura as regras e os procedimentos para celebração de parcerias entre a 

Administração Direta e Indireta do Município de Patos de Minas e as Organizações da Sociedade 

Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras providências, na Lei Federal 

nº 13.019 de 31 de julho de 2.014 ; consoante ao processo digital nº 859-25-PAT-GOV e mediante 

as cláusulas e condições seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR 

 

Onde se lê: “O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 217.000,00 (duzentos e 

dezessete mil reais), representando 96,45% sobre o valor total do Termo de Fomento original 

(Plano de Trabalho Subvenção R$ 225.000,00), na seguinte dotação orçamentária:  
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R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

01.08.02.00.08.422.0008.2.0512, UG 01.08.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0008, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções sociais Fonte: 

01.0500.0000.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos. (4.640) 

 

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

01.08.02.00.08.422.0008.2.0512, UG 01.08.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0008, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções sociais Fonte: 

01.0500.0000.0117 Emendas Parlamentares Municipais. (4.640) 

 

O valor do acréscimo será pago em parcela única” 

 

Leia-se: “O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 217.000,00 (duzentos e 

dezessete mil reais), representando 96,45% sobre o valor total do Termo de Fomento original 

(Plano de Trabalho Subvenção R$ 225.000,00), na seguinte dotação orçamentária:  

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

01.08.02.00.08.422.0008.2.0512, UG 01.08.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0008, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções sociais Fonte: 

01.0500.0000.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos. (4.640) 

 

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

01.08.02.00.08.422.0008.2.0512, UG 01.08.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0008, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções sociais Fonte: 

01.0500.0000.0117 Emendas Parlamentares Municipais. (4.640) 

 

O valor do acréscimo será pago em 7 parcelas iguais a R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 

 

Fica condicionada a liberação da parcela subsequente à prestação de contas da parcela 

anterior.” 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento originário, bem 

como os aditivos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve 

atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a 

legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados” ou “LGPD”). 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente 

Termo Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Assina-se o presente Termo Aditivo, juntamente com as testemunhas abaixo que também o 

subscrevem.  

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal       
 

 

___________________________________________ 

CASA DA ACOLHIDA 

Cristiane Costa Silva Tavares  

Presidente 
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